LEI MUNICIPAL Nº  0588/2007, DE 09 DE OUTUBRO DE 2007.

¨ INCLUI NO PPA 2006/2009, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2007,  PROJETO DE AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR, SUPLEMENTA VERBA DO ORÇAMENTO VIGENTE¨.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Plurianual de 2006 a 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007, o seguinte Projeto:

· Programa: 07 dar suporte as despesas decorrentes do ensino fundamental;

· Atividade: 1018 Aquisições de veiculo para o transporte escolar;

· Produto: 02 Ônibus;

· Valor R$ 200.00,00;

· Recurso: Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar ou abrir o seguinte credito especial:

· 0501 12 361 0007 1018 449052000000 Recurso (Operação de Credito) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 3º - Para dar suporte a suplementação citada no artigo anterior fica indicado a operação de crédito a ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A. no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 09 DE OUTUBRO DE 2007.
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